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DECRE'l'O JtlR 2.417, DE 10 DE JULBO DE 1.992. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adi

cional, Especial, para os fins que es� 

cifica. 

ROMBO JOSi BOLPARilllI, Prefeito do Munícipio de 

Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições leqais, au

torizado pela Lei nR 3.089, de 08 de Julho de 1.992, no seu artiqo 

311, 

Artiqo IR -

D E C R E T A: 

Fica aberto no Orçamento Proqrama do Município' 

de Assis, um crédito adicional, especial, no v� 

lor de Cr$ 65.760.574,49(sessenta e cinco mi

lhões, setecentos e sessenta mil, quinhentos e 

setenta e quatro cruzeiros e quarenta e nove 

centavos), observando as classificações institu 

cionais, ecônomicas e funcional-proqramática a

baixo discriminada: 

1 DECU'i'IW 

09 SBCRE'l'ARIA .llUlllICIPAL DA SA'dDE 

13750202.0062 - CON'l'RIBDIÇAO � SAN'l'A CASA DE MISBRICÕRDIA DE 

ASSIS P/ CONS'rROÇAO DE CEN'l'RO DB Bl!MODI1'r..ISE. 

4332 - Contribuições p/ Despesas de Capital • • • • • • • • • • • •  

. • . • . . . • • • . . . . . . • . . • . . • • . . • • • • . • •  65,760.574.49 

Artiqo 2a - As despesas com a execução do presente Decreto , 

serão cobertas com recursos a que se refere o in 

ciso II, S 111 do artiqo 43, da Lei Federal nR 4. 

320, de 17 de março de 1.964, conforme classifi

cação abaixo: 

1000.00.00 

1700.00.00 -

1720.00.00 -

1722.00.00 -

1722.09.00 -

1722.09.02 

Artiqo 3R -

RECEITAS CORRBN"l'BS 

'rRAlllSPBRllllCIAS CORRBl!l'l'BS 

'rRAlllSPBRllllCIAS Ilft'BRGOVBRllAMBN'l'AIS 

TRAlllSPBRbCIAS DOS ESTADOS 

00'1'RAS 'l'RARSPBRbCIAS DOS ESTADOS 

Convênio Secretaria da Saúde/SUDS 65.760.574,49 

Este Decreto entrará em viqor na data de sua 

blicação. 
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• • • • • • • • • • •  DBCRBTO llll 2.417/92 ••••••••••••• fls-02 

Artigo �11 - Revogam-se às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de Julho de 1.992 

Publicada na 

tração e Assuntos Jurídicos, em 1 

de Adminis-


